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Vereador - PODE 

Câmara Municipal de Varginha 

Indicação n-9- 320/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O vereador subscritor solicita de Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal, ao Secretário do Meio Ambiente e ao Comandante 

da Guarda Civil Municipal solicitando a criação de uma Brigada de Incêndio Municipal. 

JUSTIFICATIVA 

Visa a presente indicação solicitar que providenciem a criação de uma brigada 

de incêndio utilizando-se de reboques com tanques de água, puxados por caminhões ou 

tratores, adaptando seus próprios motores para extração da água do tanque e bombeando 

para as mangueiras. 

Considerando que o efetivo do Corpo de Bombeiros é insuficiente para apagar 

todos os focos de incêndio em tempos de seca, especialmente em áreas rurais ou de difícil 

acesso, fica evidente a necessidade desta brigada de incêndio e, para que o auxílio seja efetivo, 

a Prefeitura, junto ao Corpo de Bombeiros, deverá treinar o pessoal da brigada, oferecendo 

equipamentos individuais de segurança como capacetes, luvas, botas e roupas resistentes ao 

fogo. 

É necessário realizar testes para garantir que o sistema funcione corretamente 

quando necessário e que a pressão da água seja adequada para o combate a incêndios, 

fazendo simulações para que a equipe se familiarize com o equipamento e as técnicas de 

combate. 

Diante do exposto, atento às necessidades da população, apresenta esta 

Indicação e solicita o apoio da Administração Municipal para o seu atendimento. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 18 de setembro de 2024. 
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